
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

INDICAÇÃO Nº 338/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos 
regimentais, que determine ao departamento competente, a substituição gradativa 
das peruas escolares por vans escolares regulares, especialmente para atendimento 
dos distritos e povoados, que atualmente enfrentam recorrentes problemas com 
veículos quebrados, antigos e com condições inadequadas de segurança.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender às constantes reclamações 
de pais, alunos e moradores que dependem do transporte escolar municipal nas 
regiões mais distantes do perímetro urbano.

Atualmente, diversos veículos utilizados no transporte escolar apresentam 
problemas mecânicos frequentes, interrupções no serviço e condições que 
comprometem a segurança dos estudantes. Essa situação gera atrasos no 
deslocamento, insegurança para as famílias e prejuízos à frequência escolar dos 
alunos.

A substituição das peruas por vans escolares regulares, mais modernas, 
seguras e adequadas às normas de transporte escolar, proporcionará maior 
confiabilidade no serviço, garantindo conforto, segurança e regularidade no 
transporte dos estudantes, principalmente daqueles que residem nos distritos e 
povoados.

Investir em veículos adequados para o transporte escolar significa investir 
diretamente na educação, na segurança e no bem-estar das crianças e 
adolescentes do município, assegurando que todos tenham condições dignas de 
acesso à escola.

Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo para o atendimento 
desta indicação, visando melhorar a qualidade do transporte escolar oferecido à 
população.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 10 de março de 2026.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LIDER- PL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=MZT561ZUXW7M80NG, ou vá 
até o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: MZT5-61ZU-XW7M-80NG
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